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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

4 i
PROJETO DE LEI EB /75.

Sess6ês, &- írP"-' "

Artigo primeiro - Fica'concedido ao Sr, .Benècio

Alves de Almeida? "brasileiro? casadoJf comerciante? residente '
nesta Cidade, o TÍTULO DE GIDADSO CAGHOEIRENSE.

Artigo segnndo - Esta Lei entra em vigor na data

da sua. pu'blicaç8,o? revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões» 26 de maio de 1975.
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JUSTIFICATIVAS

O Sr. Benício Alves de Almeida? chegou a Ga.choeiro

de Itapeniirim no ano de 19^+9? procedente da Cidade vizinha de Mi
moso do Sul? deste Estado, Participca^em Cachoeiro de diversas so
ciedades? como a E, C, Cachoeira Grande? Associação dos Amigos
do Bairro de Vila Rica? tendo ajudado tani"bém na. fundação de enti
dades esportivas e sociais. Seu Currículo anexo? hem define'SUaS
atividades no seio da comunidade e serve de escopo para. a justi

ficativa ao presente título. Se nossa missão, ao apresentarmos '
projeto dest.= natureza é fg.zer justiça aos homens de hera? aue te
nham contribuído ao nosso aprimoramento? o Sr, Benício i^lves de
Almeida seairire esteve no lugar daqueles g quem devemos o agrade

cimento da Cidade.
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(Pí-esia-;..-ta da Comiüsa.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE «JUSTIÇA E REDAÇAO

PROJETO DE_
LEI

N"
27/75

INICIATIVA: Diversos Edjs

RELATOR: Aloindo Ubuza

PARE t:u E R

Somos de opinião favorável a aprovação da matéria,por nada

constar de ilegalidade ou inconstitucionalidade,

Sala das Comissões, L6 de junho de 1975»

IcJ OPnr/õ^'

AAJ^

í)



rf-

'ÉT

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

PEOtTETO DS LEI m

O f - 7 ̂

Afftigo p?is.èÍro - Fiaa 'ooáís^dMo ao Si?» BeáÉoió
Alirea da ft3.m9ia.aj brssilslffOj easadO-lp cômGreiants» fasldoot©
aasta Gidada, o íímO LB aiBABnO OâCSdBIHlWSB»

següfido Esta Lei ©nts^a sm vigóí* fia d?ita

da ma. mtlloaqUOf i?©vQgp.S®s gâ disposigões os ao.ntí?ai?io»

Saia ilas Sossdas3"26 d© ?aai© üb 197%

/

ú Bffjg, BquÍôIo Alves ãe n3,!ii.oiaaj çh.egQi3 a Oaolioeirò
ItapesiiFim ia.o .ano âa pE^osèdente âa Cldç.cl.© vií5.t.íih..B 'ã&

si©0O âo &uí f áeste Bstaâo:» Pertiuipí? «ai Gacbtíolsío do. dive:?sas so.
Oiedades-, çomo « Saoboaiiía Ôi'«wa©j Aasocia^Bo ios Amigos
dó Bairro ã.& 'vil'?, Rio-ij tando ai"'^d.?do 's^f^iüSíS ria .f;iriâ<';?ao de ent^
dtdès esportivas e sociais*, Seu tíisrr-íoulo bem define SUaS
#í,ti'\?idsdes m s^io d-a coimaiclad© e serve de ©sçopo p;?s?'a a 5^stl»

ficatlvti ao pff?sont© típãlo^ Só nossa Qiêsaõ§ ao spreâsatsMos ♦'•'
projeto dest'-- nr-toes?. g f^.ser' justiça aòs lionsas do "bem, que %
naaai contrioitCâo oO úõsso' «.prisoiíííaeJQtoj. o Br* âeulciô alf/es d.s
Almeiâe. sempre ©steve no lugâi? dstpeiss n t-raea devaSos o agrsêô-
üimeato da Oidado,,
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CURIICUIUM DE BENICIO ALVES DE ALIflEIJA

1949- Chegou em Gachoeiro do Itapemirim, vindo de Mimoso do Sul

fixando residência na Eua Ney Pimenta Coelho n^ 27? . no

Bairro Vila Rica, e montando uma casa Comercial na Ilha da

Luz, onde permaneceu atê 1957

1975- transferiu a casa comercial para o Bairro ^ila Rica, e tor

nou-se participante da diretoria do E, C. Cachoeira Grande

cuidando sempre da parte financeira do Clube, prestando /

seus serviços como 12 tesoureiro.
A  ' ■
^ 1965- foi um dos integrantes da fundação da Associação dos Ami-/

[-A' gos do Bairro Vila í^ica, tambám cuidando da parte finance_i

ra, e conselho Leliberativo desta associação.

Participou de todas as festividades do bairro desde que /

passou a residir no, mesmo,

, Atã hoje continua fazendo parte do E, C. Cachoeira '^rande

filiado a ̂ iga de Egporte de Gachoeiro do Itapemirim, da

Associação dos "^migos do Bairro Vila Rica, que conta com

10 anos de existência no Bairro, e permanece até hoje sua .

Casa Gomercial que se tornou tradição nos baté;; papos com
■A.

referehça ao que acontece ao Bairro.
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PROvT^/rO

^• 0 Presidente dn Gamara ̂ inioipal de Ga-

wíhosirG de ítatpeiairimi nó uso de sUaS a-/,
triniil^ões Legais:-Façd saber- que, a C^a-
ra de-oretou a seguinte Lei?.

&rt. IS-• Fica concedido .10 Sr,- Benício Alves de âliaeld?^, brasileiro^
casaàoj co-mercisintej i^osideate nesta cidade,, o fítulo de "C^

■ dadão Cçíchoeirsnso^^i, . - ' . -

ârt,- 2® -> lüsta lei snt.ra era vigor na.- d?tá de su.a ppiblic-ação, revoga-/
à:^s as dispo-sicoes em contrário, ;

Sala das Sessões, .16 de jünho de 1975.
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«. dose Antonio Bardengo
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